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Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro 
de Preços nº 04/2021, celebrado nos autos 
do Processo SEI nº 0002417-
21.2020.6.02.8000, entre a União, por 
intermédio do TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DE ALAGOAS, e a empresa 
0002417-21.2020.6.02.8000. 
 

 
 Pelo presente instrumento, o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 
ALAGOAS, Órgão do Poder Judiciário, em nome da União, situado na Avenida 
Aristeu de Andrade, nº 377, bairro Farol, CEP 57051-090, Maceió/AL, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 06.015.041/0001-38, neste ato representado por seu 
Presidente, Desembargador Otávio Leão Praxedes, brasileiro, casado, 
Magistrado, portador da Carteira de Identidade nº 215.430 SSP/AL, inscrito no 
CPF sob o nº 087.912.284-68, residente e domiciliado nesta cidade, e  a 
empresa LIMA E GONCALVES COMÉRCIO DE ALIMENTOS SAUDÁVEIS LTDA., 
inscrita no CNPJ sob o n° 35.708.427/0001-23, sediada na Rua Professor 
Loureiro, n° 185, Ponta Grossa, Maceió - AL, tel.: 99400-5668, e-mail: 
snacksaudavelmaceio@gmail.com, representada por Maria Wagner Lima da 
Silva, portadora da Carteira de Identidade nº 07.294.656-31-SSP/BA, inscrita no 
CPF sob o nº 697.750.955- 49,  resolvem ajustar o presente Termo Aditivo, nos 
termos que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
 Este Termo Aditivo tem por objeto a alteração da forma de execução 
dos contratos oriundos da Ata de Registro de Preços nº 04/2021, a fim de que 
obedeçam ao abaixo: 
 
a)  O gestor da Ata de Registro de Preços solicitará a emissão de ordem de 
fornecimento/nota de empenho para o quantitativo estimado para os próximos 
06 (seis) meses; 
 
b) Os fiscais da Ata de Registro de Preços, representantes das unidades da 
Justiça Eleitoral no interior do Estado, solicitarão o abastecimento de água 
mineral diretamente à empresa detentora da Ata, no momento em que 50 % 
(cinquenta por cento) dos botijões de água disponibilizados para a unidade 
estiverem vazios; 
 
c) a Detentora da Ata entregará mensalmente ao gestor um relatório de 
consumo, com respectivos recibos, para fins de pagamento.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 
 

O presente aditivo não possui reflexos financeiros, não implicando 
acréscimo no valor atual do contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO SUPORTE LEGAL 
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 Este termo aditivo tem amparo no que consta no processo SEI 
0002417-21.2020.6.02.8000, bem como no art. 65, II, “b”,da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DA VINCULAÇÃO DESTE TERMO AO ATO DE AUTORIZAÇÃO 
DA AUTORIDADE COMPETENTE  
 
 Este Termo Aditivo vincula-se, para todos os efeitos, à decisão da 
lavra do Desembargador-Presidente desta Corte, documento SEI nº 1037448, 
constante dos autos do Processo SEI nº 0002417-21.2020.6.02.8000. 
 

CLÁUSULA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 
 
 O extrato do presente termo aditivo será publicado no Diário Oficial 
da União, na forma prevista no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS INCORPORAÇÕES 
 
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais, passando o 
presente termo a fazer parte integrante do mesmo, para todos os efeitos legais. 
 
 E, por estarem justos e contratados, foi dito que aceitam em todos os 
seus termos o presente aditamento, redigido em duas vias de igual teor e 
forma, o qual segue assinado pelas partes contratantes. 
 
 

Maceió/AL, 01 de abril de 2022. 
 
 

Pelo Órgão Gerenciador: 
 
 
 
 
 

Desembargador Otávio Leão Praxedes 
Presidente 

 
 

Pela Detentora da Ata: 

 

 

 

 

 
Maria Wagner Lima da Silva 

  

 

MARIA WANGNER LIMA DA 
SILVA:69775095549

Assinado de forma digital por MARIA 
WANGNER LIMA DA SILVA:69775095549 
Dados: 2022.04.01 15:04:26 -03'00'
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